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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3631/2013            
Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar terrenos de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR – através dos responsáveis pela gestão do FAR e  operacionalização do PMCMV.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas a famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV -, fica autorizado a alienar com  subsídio parcial para a execução do projeto de habitação e infraestrutura a serem deduzidos do valor de cada unidade habitacional ao beneficiário final ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, regido pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, através dos responsáveis pela gestão do FAR e a operacionalização do PMCMV, os seguintes  imóveis relacionados abaixo:

I – lote 24 da Quadra 62, do Bairro Jardim Esperança, com área de 237,66 m2 (duzentos e trinta e sete metros e sessenta e seis centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela direita com a Rua 2, inscrição cadastral 40-062-0308-000-000;

II – lote 25 da Quadra 62, do Bairro Jardim Esperança, com área de 202,25 m2 (duzentos e dois metros e vinte cinco centímetros quadrados), frente pela Rua 2, inscrição cadastral 40-062-0336-000-000;

III – lote 23 da Quadra 63, do Bairro Jardim Esperança, com área de 228,41 m2 (duzentos e vinte oito metros e quarenta e um centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela esquerda com a Rua 2, inscrição cadastral 40-063-00294-000-000;

IV – lote 24 da Quadra 63, do Bairro Jardim Esperança, com área de 232,96 m2 (duzentos e trinta e dois metros e noventa e seis centímetros quadrados), frente com a Rua 5, inscrição cadastral 40-063-0308-000-000;

V – lote 25 da Quadra 63, do Bairro Jardim Esperança, com área de 228,39 m2 (duzentos e vinte oito metros e trinta e nove centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela direita com a  Rua Laura Fonseca, inscrição cadastral 40-063-0321-000-000;

VI – lote 22 da Quadra 64, do Bairro Jardim Esperança, com área de 228,43 m² (duzentos e vinte e oito metros e quarenta e três centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela esquerda com a Rua Laura Fonseca, inscrição cadastral 40-064-0284-000-000;

VII – lote 23 da Quadra 64, do Bairro Jardim Esperança, com área de 218,48 m² (duzentos e dezoito metros e quarenta e oito centímetros quadrados), frente com a Rua 5, inscrição cadastral 40-064-0297-000-000;
VIII – lote 24 da Quadra 64, do Bairro Jardim Esperança, com área de 225,34 m² (duzentos e vinte e cinco metros e trinta e quatro centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela direita com a  Rua Padre Bento Engemann, inscrição cadastral 40-064-0311-000-000;
IX – lote 41 da Quadra 64, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann, inscrição cadastral 40-064-0498-000-000;

X – lote 13 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann,  inscrição cadastral 40-065-0174-000-000;

XI – lote 14 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann, inscrição cadastral 40-065-0184-000-000;
XII – lote 15 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann,  inscrição cadastral 40-065-0194-000-000;

XIII – lote 16 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann,  inscrição cadastral 40-065-0204-000-000;

XIV – lote 17 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann,  inscrição cadastral 40-065-0214-000-000;

XV – lote 18 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann, inscrição cadastral 40-065-0224-000-000;

XVI – lote 19 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann,  inscrição cadastral 40-065-0234-000-000;

XVII – lote 20 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann,  inscrição cadastral 40-065-0244-000-000;

XVIII – lote 21 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Padre Bento Engemann,  inscrição cadastral 40-065-00254-000-000;

XIX – lote 22 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 216,37 m2 (duzentos e dezesseis metros e trinta e sete centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela esquerda com a  Rua Padre Bento Engemann, inscrição cadastral 40-065-0283-000-000;

XX – lote 23 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 218,09 m2 (duzentos e dezoito metros e nove centímetros quadrados), frente com a Rua 5, inscrição cadastral 40-065-0297-000-000;

XXI – lote 24 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 211,74 m2 (duzentos e onze metros e setenta centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela direita com a  Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0310-000-000;

XXII – lote 25 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0336-000-000;

XXIII – lote 26 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0346-000-000;

XXIV – lote 27 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0356-000-000;

XXV – lote 28 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0366-000-000;

XXVI – lote 29 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0376-000-000;

XXVII – lote 30 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0386-000-000;

XXVIII – lote 31 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0396-000-000;

XXIX – lote 32 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0406-000-000;

XXX – lote 33 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0416-000-000;

XXXI – lote 34 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0426-000-000;

XXXII – lote 35 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0436-000-000;

XXXIII – lote 36 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0446-000-000;

XXXIV – lote 37 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0456-000-000;

XXXV – lote 38 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0466-000-000;

XXXVI – lote 39 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0476-000-000;

XXXVII – lote 40 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0486-000-000;

XXXVIII – lote 41 da Quadra 65, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-065-0496-000-000;
XXXIX – lote 03 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0074-000-000;

XL – lote 04 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0084-000-000;

XLI – lote 05 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0094-000-000;

XLII – lote 06 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0104-000-000;

XLIII – lote 07 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0114-000-000;

XLIV – lote 08 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0124-000-000;

XLV – lote 09 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0134-000-000;

XLVI – lote 10 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0144-000-000;

XLVII – lote 11 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0154-000-000;

XLVIII – lote 12 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0164-000-000;

XLIX – lote 13 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0174-000-000;

L – lote 14 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0184-000-000;

LI – lote 15 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0194-000-000;

LII – lote 16 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0204-000-000;

LIII – lote 17 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0214-000-000;

LIV – lote 18 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 40-066-0224-000-000;

LV – lote 19 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0234-000-000;

LVI – lote 20 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0244-000-000;

LVII – lote 21 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 207,37 m² (duzentos e sete metros e trinta e sete centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela esquerda com a  Rua Marçal Antonio Vargas, inscrição cadastral 40-066-0272-000-000;

LVIII – lote 22 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 208,92 m² (duzentos e oito metros e noventa e dois centímetros quadrados), frente com a Rua 5, inscrição cadastral 40-066-0286-000-000;

LIX – lote 23 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 203,74 m² (duzentos e três metros e setenta e quatro centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela direita com a  Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0299-000-000;

LX – lote 24 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0324-000-000;

LXI – lote 25 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0334-000-000;

LXII – lote 26 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0344-000-000;

LXIII – lote 27 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0354-000-000;

LXIV – lote 28 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0364-000-000;

LXV – lote 29 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0374-000-000;

LXVI – lote 30 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0384-000-000;

LXVII – lote 31 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0394-000-000;

LXIII – lote 32 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0404-000-000;

LXIX – lote 33 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0414-000-000;

LXX – lote 34 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0424-000-000;

LXXI – lote 35 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0434-000-000;

LXXII – lote 36 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0444-000-000;

LXXIII – lote 37 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0454-000-000;

LXXIV – lote 38 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo inscrição cadastral 40-066-0464-000-000;

LXXV– lote 39 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0474-000-000;

LXXVI – lote 40 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo inscrição cadastral 40-066-0484-000-000;

LXXVII – lote 41 da Quadra 66, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-066-0494-000-000;

LXXVIII – lote 02 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-067-0062-000-000;

LXXIX – lote 03 da Quadra 67 do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-067-0072-000-000;

LXXX – lote 04 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-067-0082-000-000;

LXXXI – lote 05 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-067-0092-000-000;

LXXXII – lote 06 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0102-000-000;

LXXXIII – lote 07 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0112-000-000;

LXXXIV – lote 08 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0122-000-000;

LXXXV – lote 09 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0132-000-000;

LXXXVI – lote 10 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0142-000-000;

LXXXVII – lote 11 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0152-000-000;

LXXXVIII – lote 12 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0162-000-000;

LXXXIX – lote 13 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0172-000-000;

XC – lote 14 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0182-000-000;

XCI – lote 15 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Rua Clarimundo da Costa Gontijo,  inscrição cadastral 40-067-0192-000-000;

XCII – lote 16 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 198,55m² (cento e noventa oito metros e cinquenta cinco centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela esquerda com a  Rua Clarimundo da Costa Gontijo, inscrição cadastral 40-067-0220-000-000;

XCIII – lote 17 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 199,93 m² (cento e noventa nove metros e noventa e três centímetros quadrados), frente com a Rua 5, inscrição cadastral 40-067-0233-000-000;

XCIV – lote 18 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 193,92m² (cento e noventa três metros e noventa e dois centímetros quadrados), frente com a Rua 5, e pela direita com a  Avenida João Marques de Queiroz, inscrição cadastral 40-067-0247-000-000;

XCV – lote 19 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz, inscrição cadastral 40-067-0271-000-000;

XCVI – lote 20 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0281-000-000;
XCVII – lote 21 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0291-000-000;

XCVIII – lote 22 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0301-000-000;

XCIX – lote 23 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0311-000-000;

C – lote 24 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0321-000-000;

CI – lote 25 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0331-000-000;

CII – lote 26 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0341-000-000;

CIII – lote 27 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0351-000-000;

CIV – lote 28 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0361-000-000;

CV – lote 29 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0371-000-000;

CVI – lote 30 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0381-000-000;

CVII – lote 31 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0391-000-000;

CVIII – lote 32 da Quadra 67, do Bairro Jardim Esperança, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), frente com a Avenida João Marques de Queiroz,  inscrição cadastral 40-067-0401-000-000.

§ 1° Os terrenos descritos neste artigo são procedentes da área registrada no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob o n° 53.181, de 9 de abril de 2012, Livro 2/FV continuação no Livro 2 H/L.
§ 2° Em caso de alienação dos imóveis citados, os recursos financeiros poderão ser utilizados na construção de equipamentos, obras  complementares de infraestrutura, melhorias habitacionais, aquisição de imóveis para futuros empreendimentos habitacionais ou de interesse social,  ou serem repassados ao Fundo Municipal de Habitação.

Art. 2°  Os bens imóveis descritos no art. 1° desta Lei serão utilizados exclusivamente no âmbito do PMCMV - Programa Minha Casa Minha Vida - e constarão dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR -, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres, financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - não integrar o ativo do operador do FAR;

II - não responder direta ou indiretamente por qualquer obrigação do operador do FAR;

III - não compor a lista de bens e direitos do operador do FAR, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não ser dado em garantia de débito do operador do FAR;
V - não ser passível de execução por quaisquer credores do operador do FAR, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não ser constituído qualquer ônus real sobre o imóvel.

Art. 3°  O destinatário da  alienação, seja na qualidade de donatário ou adquirente, terá como encargo utilizar  a unidade habitacional exclusivamente para a construção de unidades residenciais, destinadas à população de baixa renda, sob pena de revogação ou desfazimento.

Art. 4°  Igualmente dar-se-á o desfazimento da alienação caso o adquirente deixe de dar início à execução das obras de engenharia civil nos imóveis doados, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do ato de  alienação, na forma da Lei.

Art. 5° Em qualquer das hipóteses preconizadas nos artigos antecedentes desta Lei, a revogação ou desfazimento operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou notificação do destinatário donatário ou adquirente, revertendo à propriedade dos imóveis ao domínio pleno da Municipalidade.

Art. 6°  Os imóveis objetos da  alienação ficarão isentos do recolhimento dos seguintes tributos:

I – no caso de alienação: do ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis -, quando da transferência dos imóveis;

II – IPTU: Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecerem sob a propriedade do FAR;
III – taxas municipais referentes à construção da unidade habitacional.

Art. 7°  Esta Lei entra em vigor na data da respectiva publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

João Paulo Alves de Faria

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 031, DE 2 DE MAIO DE 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar terrenos de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR -, através dos responsáveis pela gestão do FAR e  operacionalização do PMCMV.

O Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a alienar terrenos de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR.

A finalidade da proposta é promover a construção de moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV -, fica autorizado a alienar ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR -, regido pela Lei nº 10.188, de 12.02.2001, através dos responsáveis pela gestão do FAR e  operacionalização do PMCMV.
As  alienações dos terrenos situados no Bairro Morada da Serra são necessárias para o enquadramento do Município no referido programa e para atender as exigências dos responsáveis pela gestão do FAR e  operacionalização do PMCMV.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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